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RESULTADO  FINAL DA ELEIÇÃO PARA DIRETOR GERAL PRO-TEMPORE

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL LOCAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA - CAMPUS PORTO VELHO CALAMA,
no uso de suas atribuições legais, observando o que dispõe a Resolução nº 9/CONSUP/IFRO, de 21 de
fevereiro de 2025; a Resolução nº 26/REIT - CONSUP/IFRO, de 12 de março de 2025, por meio deste vem
a público divulgar o resultado final da votação para Diretor Geral Pro-Tempore realizada na data de 16 de
Abril de 2025.

Após o encerramento da votação, a apuração dos votos e o cumprimento de todas as etapas
previstas no processo eleitoral, o candidato mais votado foi:

- Willians de Paula Pereira
- 523 votos (44,16%)

Agradecemos a participação de toda a comunidade acadêmica, composta por estudantes,
servidores docentes e técnico-administrativos, que exerceram seu direito ao voto de maneira
democrática e responsável.

O eleito será nomeado conforme os trâmites institucionais e assumirá o cargo de Diretor-Geral
Pro Tempore com a missão de liderar e representar o Campus Porto Velho Calama, zelando pela
excelência acadêmica e administrativa.

A Comissão Eleitoral Local reitera seu compromisso com a transparência e a lisura de todo o
processo eleitoral e nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por Magno Ferreira de Assis , Presidente(a) da
Comissão, em 28/04/2025, às 11:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2627617
e o código CRC F1358927.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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